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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria - SEI nº 234, de 20 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 42 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH que determina a publicação de extrato em boletim de ser-

viço de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Publicar a presente portaria que se refere ao Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no 

âmbito do processo de nº 23765.002524/2026-36, que trata de ajustamento de conduta de empregado 

em virtude de infração aos deveres constantes do Regulamento de Pessoal da Ebserh, Art. 37 – É dever 

do empregado: IV. Cumprir as determinações dos superiores hierárquicos, exceto quando reconhecida-

mente ilegais ou que afetem o princípio da moralidade da Administração Pública, delas podendo divergir 

mediante manifesto formal dirigido à chefia imediata; V. agir com prudência, discernimento e sensatez; 

IX. Manter espírito de cooperação e solidariedade no grupo de trabalho a que pertence, guardando res-

peito mútuo e evitando. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 235, de 20 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, bem como o uso da competência 

que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar THAIS APARECIDA FONSECA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 32***44, ocu-

pante do cargo de Assistente Administrativo, lotada no HU-UFJF, para atuar como comissário de Pro-

cesso de Investigação Preliminar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo nº 23658.008155/2026-11. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissária. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 236, de 23 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 42 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH que determina a publicação de extrato em boletim de ser-

viço de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Publicar a presente portaria que se refere ao Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no 

âmbito do processo de nº 23765.002545/2026-51, que trata de ajustamento de conduta de empregado 

em virtude de infração aos deveres constantes do Regulamento de Pessoal da Ebserh, Art. 37 – É dever 

do empregado: IV. Cumprir as determinações dos superiores hierárquicos, exceto quando reconhecida-

mente ilegais ou que afetem o princípio da moralidade da Administração Pública, delas podendo divergir 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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mediante manifesto formal dirigido à chefia imediata; V. agir com prudência, discernimento e sensatez; 

IX. Manter espírito de cooperação e solidariedade no grupo de trabalho a que pertence, guardando res-

peito mútuo e evitando. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 237, de 23 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 42 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH que determina a publicação de extrato em boletim de ser-

viço de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Publicar a presente portaria que se refere ao Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no 

âmbito do processo de nº 23765.002525/2026-81, que trata de ajustamento de conduta de empregado 

em virtude de infração aos deveres constantes do Regulamento de Pessoal da Ebserh, Art. 37 – É dever 

do empregado: IV. Cumprir as determinações dos superiores hierárquicos, exceto quando reconhecida-

mente ilegais ou que afetem o princípio da moralidade da Administração Pública, delas podendo divergir 

mediante manifesto formal dirigido à chefia imediata; V. agir com prudência, discernimento e sensatez; 

IX. Manter espírito de cooperação e solidariedade no grupo de trabalho a que pertence, guardando res-

peito mútuo e evitando. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 240, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar MARCELA LEITE DOS SANTOS JAERNEVAY, matrícula Siape nº 30***17, subs-

tituta do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PA-

CIENTE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, nos dias 

30 e 31 de março e nos períodos de 01 a 08 de abril e de 13 a 21 de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 241, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar JULIANA FERREIRA BACELAR GROPPO, matrícula Siape nº 35***79, substituta 

do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACI-

ENTE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período 

de 26 a 29 de março de 2026. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 242, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar DANIELE DO CARMO JARDIM SILVA, matrícula Siape nº 22***21, substituta do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 09 a 

12 de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 243, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar TAIANA NASCIMENTO DE ABREU, matrícula Siape nº 2287886, substituta no 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do(a) titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 248, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar JULIANA MAIOLI LAVAL BERNARDO, matrícula Siape nº 24***78, substituta do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do(a) titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 249, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00018/2026, referente ao PR 

90067/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa PANTHER HEALTHCARE DO BRASIL LTDA,, CNPJ 15.707.603/0001-03, cujo objeto 

é a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs e Produtos para Saúde (Grampeadores 

cirúrgicos e cargas), para abastecimento do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 227**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza Valen-

tim 
***.622.416--** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 



nº 22, quinta-feira, 26 de março de 2026 

 

10 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo.  

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.   

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realiza-

ção dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados 

nesta portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 250, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes da Dispensa de 

Licitação nº 37/2025 da UASG 155007, referente ao processo nº 23477.009167/2025-00, para aquisição 

centralizada de medicamentos controlados/anestésicos, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, com 

o objetivo de abastecer o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da 

Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme de-

terminado no caput deste artigo.  

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços da Dispensa de Licitação nº 37/2025 da 

UASG 155007, de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados a partir de 19 de Março de 2026. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 251, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90001/2026, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.005463/2026-69, 

cujo objeto é a eventual a aquisição de Produtos para Saúde - cânulas, drenos, tubos e sondas - termo de 

referência nº 0119/2025, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, Unidade Gestora (UG) 155903, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 227**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza Valen-

tim 
***.622.416--** 136**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determi-

nado no caput deste artigo. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realiza-

ção dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados 

nesta portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deve-

rão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 252, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90087/2025, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.005177/2026-01, 

cujo objeto o registro de preços para a aquisição de Materiais Respiratórios (Bolsa reservatório, adapta-

dor para frasco de sevoflurano, bolsas de ventilação, bolsas para reanimador manual, cabos para larin-

goscópio, circuitos para ventilação, conectores diversos, conjuntos tipo baraka, conjunto para cricotiro-

tomia, guias de intubação, lâminas para laringoscópio, macronebulizador, máscaras de anestesia, más-

caras de oxigênio, máscara tipo venturi, máscara facial total, máscaras laríngeas, máscara tipo wisp, 

máscara tipo amara view, micronebulizador, reanimador manual, sistemas CPAP, splints nasais, tra-

queia corrugada, tubos hospitalares, umidificadores, coletor de água, entre outros) para abastecimento 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 227**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza Valen-

tim 
***.622.416--** 136**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determi-

nado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realiza-

ção dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados 

nesta portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deve-

rão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 253, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00017/2026, referente ao PR 

90067/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa ENDOTECH COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

03.704.024/0001-10, cujo objeto é a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs e 

Produtos para Saúde (Grampeadores cirúrgicos e cargas), para abastecimento do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 227**** 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza Valen-

tim 
***.622.416--** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo.  

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realiza-

ção dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados 

nesta portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-
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cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 245, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14 (58268099), publicado no Boletim nº 14, de 23 de fevereiro de 

2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher 

(UMUL); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75863962&id_procedimento_atual=75390500&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=1308a3a6b2a35041f785b150c27053a811083241a49904b2864d4aceb35d097f7cfa46cfa2b5a7f277996841ff55eeac4b99349c2776b3be1c3470acbc66c4a025cb7d66e19c4ac59ce7c795bfd5bc1240309758584e785a60295428d58b31ec
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CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª Samira Raquel Pereira Rodrigues 95,6 Selecionado 

2ª Michelle Barbosa Moratório de Paula 87,4 Classificado 

3ª Geísa Sereno Velloso Silva 81,0 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 246, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 15 (58268219), publicado no Boletim nº 14, de 23 de fevereiro de 

2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Es-

pecializadas (UCCE); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª 
Michelle Barbosa Moratório de 

Paula 
89,8 Selecionado 

2ª Felipe Jorge Prudencini Machado 70,6 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75864087&id_procedimento_atual=75390804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=9d841583a2caa11fd2345797102617459a6afb2c5b065db14f61fe9cde382e977cfa46cfa2b5a7f277996841ff55eeac4b99349c2776b3be1c3470acbc66c4a025cb7d66e19c4ac59ce7c795bfd5bc1240309758584e785a60295428d58b31ec
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Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 247, de 26 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 16 (58268380), publicado no Boletim nº 14, de 23 de fevereiro de 

2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe Unidade do Sistema Musculoesquelé-

tico (UME); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª José da Mota Neto 95,2 Selecionado 

2ª 
Felipe Jorge Prudencini Ma-

chado 
68,8 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75864263&id_procedimento_atual=75390971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=686f5db7b5395548bfcd72069bc684ffac7371dfd24ea3a285f01755acdda3cc7cfa46cfa2b5a7f277996841ff55eeac4b99349c2776b3be1c3470acbc66c4a025cb7d66e19c4ac59ce7c795bfd5bc1240309758584e785a60295428d58b31ec
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§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 238, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 214/2026, de 18/03/2026, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 

19 de março de 2026, que designa ERIKA MARIA HENRIQUES MONTEIRO, matrícula SIAPE 

22***65, substituta do cargo de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DA PESQUISA E DA INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA EM SAÚDE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial 

da Ebserh. 

 

Onde se lê: de 04 a 17 de abril de 2026. 

 

Leia-se: de 06 a 17 de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 239, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 180/2026, de 05/03/2026, publicada no Boletim de Serviço nº 17, de 

05 de março de 2026, que designa MARCELA LEITE DOS SANTOS JAERNEVAY, matrícula SIAPE 

30***17, substituta do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGU-

RANÇA DO PACIENTE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da 

Ebserh. 

 

Onde se lê: de 05 a 19 de março de 2026. 

 

Leia-se: de 05 a 20 de março de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONCESSÕES DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

 

Portaria - SEI nº 244, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário 

Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do art. 58, inciso IV, da Norma Operacional - SEI 

nº 4/2022/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 25078256); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o ato de concessão do Suprimento de Fundos nº 7/2026 no valor R$ 32.816,06 na 

modalidade CRÉDITO para o agente suprido Guilherme Costa Cipriani conforme nota de empenho nº 

2026NE000771 e nota de empenho nº 2026NE000772. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39124921&id_procedimento_atual=74217407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=90aba81cf58c8db0d6f25045a782b37c7ffefcb28d9a437a85ff3c35048c0e437cfa46cfa2b5a7f277996841ff55eeac4b99349c2776b3be1c3470acbc66c4a025cb7d66e19c4ac59ce7c795bfd5bc1240309758584e785a60295428d58b31ec

